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P.Executivo 

Estado de "Mato Grosso D.O:t .4/8/66 . 

LEI NQ 2 635, DE 3 DE A~STO DE l..966. 

'Cria uma Escol.a Normal. (2Q" c.! 
cl.o), na cidade de Paranaíba~ 

., OOW~!ro~IP)@1Jl ©© ~$'il'~IP)@ IP)~ MA'íI'@ (;!f&@$S@ 

Paço saber qu~ a Assembl.éia Legisl.ativá do Estado 
a e eu sanciono a seguin~e l.ei: 

• • 

Artigo l.Q - Pica criada uma ESCOLA NORMAL (2Q cicl.o) , 
~~r_idade de"Paranaíba • 

Artigo 2Q - Para compor a 10tação de que trata o art.! 
go anterior, "ficam criados os seguintes cargos: isolados 
de provimento em comissão, l. (hum) Diretor, padrão Z5; 1 
(hum) Secretário, padrão P; iso1ados de provimento . efeti­
vo, 14 (oatorze) Professores padrão Z2; l. .(hum) Esoriturá­
rio, o1asse M; l. (hum) In,petor de Al.unos, ol.asse J;l(hum) 
Porteiro, o1asse PT4 e l. (hum) Contínuo, Extranumerário 
Mensal.ista, referência VIII. . 

," 
Artigo 3D - As despesas decorrentes desta 1ei, serao 

ino1uidas em'verba própria no orçamento para 1967. 

Artigo 4Q.- Esta 1ei entrará em vigo~ ~ partir de lD 
de janeiro de'l 967, revogadas as disposições· em contrário. 

Paláoio Al.encastro, em Cuiabá, 3 deagôsto de 1 96~, 
145Q da Independênoia e 78Q da ReplÍbl.ioa. '. 


